
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 

 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS  

EDITAL Nº 02, DE 02 DE JULHO DE 2024 
 

 
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD, no uso de suas atribuições legais, considerando o Edital nº 02, de 02 de julho 
de 2024, torna pública a Convocação para as Provas Objetiva e Discursiva, conforme a seguir: 

 
1. DATA E HORÁRIO DAS PROVAS OBJETIVA E DISCURSIVA: 

  

DATA DA PROVA PERÍODO HORÁRIOS DURAÇÃO DA PROVA 

15/09/2024 Tarde 
Horário da Abertura dos Portões: 11:45 
Horário do Fechamento dos Portões: 12:45 
Início Previsto das Provas: 13:00 

04h30min 

 
2. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVA E DISCURSIVA: 

  
2.1. As Provas Objetiva e Discursiva serão realizadas, simultaneamente, nas cidades de Aparecida de 
Goiânia, Caldas Novas, Formosa, Goiânia, Goianésia, Itaberaí, Luziânia, Planaltina, Rio Verde, São Luís 
dos Montes Belos e Valparaíso de Goiás do Estado de Goiás. 
 
2.1.1. Devido a indisponibilidade de locais suficientes e adequados nas cidades de Formosa e Luziânia, haverá 
realização das provas nas cidades de Planaltina/GO e Valparaíso de Goiás/GO, conforme disposto no item 
4.2.1 do Edital nº 02, de 02 de julho de 2024. 
 
2.1.2. Os candidatos arcarão com todas as despesas advindas de seus deslocamentos, obrigatórios ou 
voluntários, referentes à sua participação no Concurso Público. 
 
2.2. O Cartão de Convocação para a realização da Prova, contendo o local, sala e o horário de realização da 
Prova, será disponibilizado no endereço eletrônico do IBFC – www.ibfc.org.br, na aba “Local de Prova”, na data 
prevista de 09/09/2024. 
 
2.3. Os candidatos deverão comparecer aos locais de prova 60 (sessenta) minutos antes do fechamento dos 
portões para realização das Provas, munidos de documento de identidade com foto, de caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta e do Cartão de Convocação para as Provas. 
 
2.4. A Secretaria de Estado da Administração de Goiás – SEAD e o IBFC recomendam que o candidato NÃO 
LEVE celulares/aparelhos eletrônicos e nenhum dos objetos citados no item 10.14, do Edital nº 02, de 02 de 
julho de 2024., no dia da realização das Provas. 
 
2.5. É de inteira responsabilidade do candidato o conhecimento das regras para a realização das Provas, em 
especial aquelas contidas no item 10. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVA E DISCURSIVA, do Edital 
nº 02, de 02 de julho de 2024. 
 

 
Alexandre Demartini Rodrigues 

Subsecretário de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
Secretaria de Estado da Administração 

Portaria nº 1399, de 01 de julho de 2024 (DOEGO nº 24.320, de 03 de julho de 2024) 


